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Portaria n.o 199/98
de 25 de Março

A experiência de aplicação do Regulamento do Pro-
grama de Desenvolvimento Florestal, aprovado pela
Portaria n.o 809-D/94, de 12 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pela Portaria n.o 606/96, de 25 de
Outubro, revelou a necessidade de precisar alguns con-
ceitos, nomeadamente os de área agrupada, associação
de proprietários e produtores florestais, e proceder a
alguns ajustamentos nas normas processuais com vista
a uma maior simplificação da apresentação das can-
didaturas.

Por outro lado, importa ainda prever a possibilidade
de uma maior participação das cooperativas agrícolas
e florestais bem como das associações de proprietários
ou produtores florestais na elaboração, acompanha-
mento e execução de projectos de investimento flo-
restais.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 150/94, de 5 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Aplicação do Pro-
grama de Desenvolvimento Florestal, em anexo ao pre-
sente diploma e do qual faz parte integrante.

2.o São revogadas as Portarias n.os 809-D/94, de 12 de
Setembro, e 606/96, de 25 de Outubro, e o n.o 4.o da
Portaria n.o 83/98, de 19 de Fevereiro.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 9 de Março de 1998.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller Gomes
da Silva.

ANEXO

Regulamento de Aplicação
do Programa de Desenvolvimento Florestal

Artigo 1.o

Âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece o regime de
aplicação do Programa de Desenvolvimento Florestal
(PDF), aprovado no âmbito do Programa de Apoio à
Modernização Agrícola e Florestal (PAMAF).

2 — São excluídas do âmbito de aplicação do presente
Regulamento as áreas com enquadramento nas acções
de arborização e beneficiação definidas na Portaria
n.o 199/94, de 6 de Abril.

Artigo 2.o

Objectivos

O PDF tem por objectivos, nomeadamente, os seguin-
tes:

a) Promover a rearborização de áreas ardidas,
assim como a arborização de áreas de potencial
uso florestal;

b) Promover a melhoria da área florestal existente,
apoiando, nomeadamente, o desenvolvimento
da rede de infra-estruturas florestais;

c) Fomentar a utilização da floresta com fins
múltiplos;

d) Promover a produção de materiais de repro-
dução seleccionados e controlados e apoiar a
criação ou a modernização de viveiros florestais.

Artigo 3.o

Definições

Para efeitos do presente Regulamento considera-se:

a) Área agrupada — o conjunto de prédios rústicos
contíguos, com uma área igual ou superior à
definida no anexo I ao presente Regulamento,
pertencentes a, pelo menos, cinco titulares e que
reúna os seguintes requisitos:

i) A área seja objecto de gestão conjunta;
ii) Nenhum dos titulares dos prédios que

constituem a área detenha mais de 75%
da superfície total;

b) Associações de proprietários e produtores flo-
restais — as associações constituídas sob a
forma legal cujo fim estatutário vise, principal
ou acessoriamente, o desenvolvimento florestal;

c) Prédios contíguos — os prédios rústicos que não
distem entre si mais de 500 m;

d) Área inculta — toda a área que sendo suscep-
tível de utilização agrária não é objecto de qual-
quer tipo de aproveitamento cultural há mais
de seis anos.

Artigo 4.o

Acções elegíveis

1 — Podem ser concedidas ajudas a projectos de
investimento referentes às seguintes acções:

a) Rearborização de áreas florestais ardidas sem-
pre que, decorridos dois anos após o incêndio,
não se verifique a possibilidade de reconstitui-
ção do povoamento com recurso à regeneração
natural;

b) Rearborização de áreas em que os povoamentos
apresentem uma produtividade inferior a 50%
da produtividade potencial estimada para as
estações que ocupam;

c) Arborização de áreas incultas;
d) Beneficiação de povoamentos florestais;
e) Instalação ou beneficiação de viveiros florestais;
f) Produção de plantas por via seminal e vegetativa

e selecção e preparação de povoamentos para
produção de sementes.

2 — Não são concedidas ajudas à arborização com
recurso a espécies do género Eucalyptus quando estas
se destinem a ser exploradas em rotações de duração
igual ou inferior a 16 anos, nem à beneficiação destes
povoamentos.

3 — A rearborização de áreas já ocupadas com as
espécies referidas no número anterior apenas é objecto
de ajudas quando situadas em áreas do esboço de macro-
zonagem A e B definidas no anexo II à Portaria
n.o 528/89, de 11 de Julho.

4 — Aos projectos que foram objecto de ajudas flo-
restais à beneficiação ao abrigo do Regulamento (CEE)
n.o 2328/91 e do Programa de Acção Florestal só podem
ser concedidas as ajudas previstas na alínea d) do n.o 1
cinco anos após a execução correspondente ao inves-
timento aprovado.
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Artigo 5.o

Acções complementares

1 — Os projectos referentes às acções previstas nas
alíneas a) a d) do n.o 1 do artigo anterior podem incluir,
a título complementar, os seguintes investimentos:

a) Construção ou beneficiação de rede viária e
divisional;

b) Construção de pontos de água e de reservatórios
de apoio ao combate a incêndios florestais;

c) Promoção da utilização múltipla da floresta,
designadamente através da instalação de pas-
tagens em regime silvo-pastoril, do fomento apí-
cola, cinegético e aquícola, da instalação de cul-
turas silvestres, tais como plantas aromáticas,
medicinais e fungos e de outras actividades que
contribuam para o reforço das funções social,
económica e ambiental da floresta.

2 — Os investimentos para construção de rede viária
que excedam 1 milhão de escudos por quilómetro estão
sujeitos à apresentação de projecto específico.

Artigo 6.o

Ajudas à manutenção

1 — Os beneficiários das ajudas referidas nas alí-
neas a) a c) do artigo 4.o têm ainda direito a uma ajuda
destinada à manutenção dos povoamentos instalados,
de acordo com o plano orientador de gestão, por um
período de 10 anos a contar da retancha.

2 — Ficam vedadas as ajudas à beneficiação, por igual
período, aos beneficiários das ajudas à manutenção refe-
ridos no número anterior.

Artigo 7.o

Elaboração de estudos

1 — Podem ser concedidas ajudas à elaboração de
estudos de âmbito local que visem a aplicação integrada
do PDF, o desenvolvimento sustentado da floresta e
o planeamento integrado do uso dos espaços florestais
em função das suas potencialidades.

2 — A área de incidência dos estudos referidos no
número anterior pode abranger uma ou mais freguesias
ou um ou mais concelhos, desde que constituam uma
unidade geográfica homogénea de nível local, com iden-
tidade própria.

Artigo 8.o

Beneficiários

1 — Podem beneficiar das ajudas previstas no n.o 1
do artigo 4.o e nos artigos 5.o e 6.o deste Regulamento
as pessoas singulares ou colectivas de direito público
ou privado, os organismos públicos e os órgãos de admi-
nistração dos baldios.

2 — Podem beneficiar das ajudas referidas no artigo
anterior:

a) As organizações de produtores florestais;
b) A Direcção-Geral das Florestas;
c) As direcções regionais de agricultura;
d) As autarquias locais, desde que em associação

com uma das entidades referidas nas alíneas
anteriores.

Artigo 9.o

Obrigações dos beneficiários

1 — Constituem obrigações dos beneficiários das aju-
das atribuídas ao abrigo do presente Regulamento, con-
soante a natureza destas:

a) Respeitar as práticas silvícolas constantes do
plano orientador de gestão integrante do pro-
jecto de investimento;

b) Manter e proteger os povoamentos florestais
instalados ou beneficiados, bem como as suas
infra-estruturas, por um período mínimo de
10 anos;

c) Assegurar que os investimentos previstos na alí-
nea c) do n.o 1 do artigo 5.o geram benefícios
ou rendimentos, por um período mínimo de
5 anos;

d) Manter em actividade os viveiros florestais ins-
talados ou melhorados, por um período mínimo
de 5 anos;

e) Promover, nos povoamentos seleccionados, um
conjunto de cuidados adequados à prossecução
dos seus fins, por um período mínimo de
10 anos.

2 — Os beneficiários de projectos que incidam em
áreas iguais ou inferiores a 5 ha e cuja candidatura seja
apresentada de forma simplificada ficam apenas obri-
gados ao cumprimento das normas de silvicultura rela-
tivas à instalação e condução dos povoamentos definidas
em padrões tipo elaborados e disponibilizados pela
Direcção-Geral das Florestas.

Artigo 10.o

Ajudas e montantes de investimento

1 — As ajudas previstas neste Regulamento revestem
a natureza de subvenção financeira a fundo perdido.

2 — Os níveis das ajudas e montantes de investimen-
tos elegíveis das acções referidas no n.o 1 do artigo 4.o
e nos artigos 5.o, 6.o e 7.o constam dos quadros n.os 1,
2 e 3 do anexo II ao presente Regulamento.

Artigo 11.o

Elaboração e acompanhamento de projectos

1 — As despesas com a elaboração e acompanha-
mento dos projectos são consideradas para efeitos de
atribuição de ajudas, de acordo com o anexo III a este
Regulamento, que dele faz parte integrante.

2 — São objecto de ajudas diferenciadas a elaboração
e acompanhamento de projectos individuais ou de áreas
agrupadas que celebrem contratos de gestão com coo-
perativas agrícolas ou florestais ou com associações de
proprietários ou produtores florestais, para a execução
dos investimentos.

3 — No caso de projectos elaborados ou geridos por
cooperativas agrícolas ou florestais ou por associações
de proprietários e produtores florestais, é obrigatório
o acompanhamento por técnicos afectos ao seu serviço.

Artigo 12.o

Formalização de candidaturas

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 15.o, a for-
malização das candidaturas às ajudas previstas no pre-
sente Regulamento é feita junto dos serviços do Instituto
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de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas (IFADAP), através do preenchimento
de formulário a distribuir por esses serviços, o qual deve
ser acompanhado de todos dos documentos indicados
nas respectivas normas de preenchimento a definir por
este Instituto.

2 — Os projectos relativos a áreas agrupadas devem
ser apresentados ou elaborados por cooperativas flo-
restais ou cooperativas agrícolas que desenvolvam acti-
vidades na área florestal ou por associações de pro-
prietários ou produtores florestais.

3 — As candidaturas às acções referidas nas alíneas a)
a d) do n.o 1 do artigo 4.o que incidam sobre áreas
iguais ou inferiores a 5 ha podem ser apresentadas sob
forma simplificada, a definir pelo IFADAP, desde que
essa área não resulte da divisão de um prédio, caso
em que, para esse prédio, apenas será considerada uma
candidatura.

Artigo 13.o

Prazos das candidaturas

1 — As candidaturas podem ser apresentadas todo
o ano.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 15.o, a análise
e decisão sobre as candidaturas apresentadas é da com-
petência do IFADAP, devendo a decisão ser proferida
no prazo máximo de 90 dias contados a partir da data
de apresentação da candidatura.

3 — Para as candidaturas de áreas iguais ou inferiores
a 5 ha, apresentadas sob forma simplificada, o prazo
para análise e decisão é de 30 dias contados a partir
da data da apresentação da candidatura.

Artigo 14.o

Critérios de prioridade

1 — A decisão sobre as candidaturas técnica e finan-
ceiramente viáveis obedece aos seguintes critérios de
prioridade:

a) Para as ajudas referidas nas alíneas a) a d) do
n.o 1 do artigo 4.o:

i) Beneficiação de áreas florestais;
ii) Rearborização de áreas florestais ardi-

das;
iii) Rearborização de áreas cujos povoamen-

tos apresentem uma produtividade infe-
rior a 50% da produtividade potencial
estimada para as estações que ocupam;

iv) Arborização de áreas incultas;
v) Rearborização de áreas já anteriormente

objecto de apoio financeiro público;

b) Ajuda referida na alínea e) do n.o 1 do artigo 4.o —
modernização de unidades já existentes;

c) Ajuda referida na alínea f) do n.o 1 do artigo 4.o —
projectos que envolvam as espécies referidas nos
anexos I e II à Portaria n.o 134/94, de 4 de Março.

2 — Na aplicação dos critérios previstos na alínea a)
do n.o 1 do presente artigo, em igualdade de circuns-
tâncias, é estabelecida preferência aos projectos que se
integrem num plano ou programa mais vasto existente
à escala regional ou local, em instrumentos de orde-
namento florestal e ou cumpram objectivos de multi-
funcionalidade, incremento e melhoria dos padrões de
biodiversidade.

3 — Para efeitos de classificação e seriação de pro-
jectos que contemplam mais de um tipo de acção, con-
sidera-se aquela que apresenta maior superfície de
intervenção.

4 — As candidaturas à rearborização de áreas flores-
tais ardidas constituem primeira prioridade quando inte-
gradas em planos municipais de intervenção na floresta,
criados pelo Decreto-Lei n.o 423/93, de 31 de Dezembro,
ou abrangidas por planos especiais de recuperação de
áreas ardidas.

Artigo 15.o

Formalização, prazos e critérios de prioridade
da elaboração de estudos

1 — A formalização das candidaturas às ajudas pre-
vistas no artigo 7.o faz-se junto da Direcção-Geral das
Florestas (DGF), através do preenchimento de um for-
mulário a distribuir por este organismo.

2 — As candidaturas apresentadas são objecto de aná-
lise e decisão pela DGF no prazo de 30 dias a contar
da data da sua apresentação.

3 — A decisão sobre as candidaturas apresentadas
faz-se tendo em conta os seguintes critérios:

a) Projectos que incidem em zonas de elevada
potencialidade produtiva mas com baixa taxa
de arborização;

b) Projectos que incidem em zonas de elevado risco
de incêndio ou de ecossistemas frágeis ou
degradados.

Artigo 16.o

Contratação

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3, as ajudas pre-
vistas no presente Regulamento são concedidas ao
abrigo de contratos celebrados entre o IFADAP e os
beneficiários, donde conste o prazo para a realização
do investimento, no prazo de 30 dias a contar da decisão
de aprovação.

2 — No caso de atribuição de ajudas a uma área agru-
pada, cada um dos beneficiários responde individual e
solidariamente pelo cumprimento das cláusulas con-
tratuais.

3 — Quando se trate de organismos da administração
central são celebradas convenções de financiamento
entre estes e o IFADAP para o estabelecimento dos
procedimentos a adoptar na atribuição da ajuda.

Artigo 17.o

Incumprimento

Os contratos previstos no artigo anterior poderão ser
rescindidos pelo IFADAP no caso de não execução do
projecto de investimento no prazo previsto, por causa
imputável ao beneficiário e, em casos excepcionais, devi-
damente justificados, prorrogado o seu prazo até seis
meses ou, por período adequado, nos projectos que
envolvam sazonalidade.

Artigo 18.o

Pagamentos

O pagamento das ajudas é efectuado pelo IFADAP,
nos termos das cláusulas contratuais ou das convenções
de financiamento, consoante o caso, podendo haver
lugar à concessão de adiantamentos.



1320 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 71 — 25-3-1998

Artigo 19.o

Cartografia

1 — A partir de 1 de Janeiro de 1998 os projectos
de investimento de valor igual ou superior a 2 milhões
de escudos, devem ser acompanhados da respectiva car-
tografia digital.

2 — O custo da aquisição da cartografia digital é con-
siderado elegível a 100% até aos montantes máximos
definidos pelo IFADAP em função da localização, área
e natureza do terreno.

3 — As normas de apresentação da cartografia digital
são definidas pelo IFADAP.

ANEXO I

Variação regional das áreas mínimas das áreas agrupadas

(Unidade: hectares)

Áreas territoriais das Direcções Regionais de Agricultura
Área mínima contígua

por projecto
(áreas agrupadas)

Entre Douro e Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Trás-os-Montes e Alto Douro . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Beira Litoral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Beira Interior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Ribatejo e Oeste . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
Alentejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

ANEXO II

Níveis de ajuda e montantes máximos elegíveis

QUADRO N.o 1

Tipos de acção Montante máximo
elegível (contos)

Níveis de ajuda (percentagem)

Individual I Áreas agrupadas Organismos
públicos

Arborização e rearborização . . . . . . . . Espécies de crescimento rápido . . . . . 330/ha 30 40 100

Pinheiro-bravo, montados de sobro e
azinho e povoamentos de outras
espécies autóctones (*).

80 90 100

Outras espécies . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 80 100

Beneficiação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 150/ha 80 90 100

Instalação e beneficiação de viveiros
florestais.

Aquisição de equipamento, maquina-
ria e infra-estruturas de apoio.

45 000/projecto 50 –

Produção de plantas e instalação de
povoamentos seleccionados.

Preparação de povoamentos seleccio-
nados e de árvores plus; instalação
de campos de «pés mãe»; instala-
ção de pomares de semente; reco-
lha e acondicionamento de semen-
tes e de material de reprodução
assexuada.

Sem limite 80 100

Manutenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — (**) 120/ha 90 100

Estudos (***) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — 7500/projecto 75 – 100

(*) Quercus faginea, Quercus robur e Quercus pyrenaica, Castanea sativa, Cupressus spr, Pinus pinea, Ceratonia siliqua e Prunus aviun.
(**) Para o conjunto dos cinco anos.
(***) São elegíveis as despesas com: aquisição de serviços ou equipamentos, recursos humanos ou custos marginais dos projectos.

QUADRO N.o 2

Montantes máximos dos investimentos em infra-estruturas (*)

Acções
Montantes máximos

elegíveis
(milhares de escudos)

Densidades
máximas

Construção da rede viária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3000/km 40 m/haBeneficiação da rede viária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700/km

Construção da rede divisional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250/km 20 m/haBeneficiação da rede divisional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120/km

Construção de pontos de água e reservatórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1300/un. —

(*) Os níveis das ajudas aos investimentos em infra-estruturas serão correspondentes aos concedidos às acções principais em que se inserem.
Para cada projecto, o nível de ajuda das infra-estruturas será o nível de ajuda médio, ponderado pelos valores de investimento relativos às acções de rearborização, arborização

e beneficiação, ou seja, as acções às quais se aplica a lógica da parcela.
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QUADRO N.o 3

Montantes máximos dos investimentos em utilização múltipla da floresta (*)

Despesas elegíveis
Montantes

máximos elegíveis
(milhares de escudos)

1 — Fomento aquícola:

a) Construção e reparação de reservatórios de água;
b) Vedações;
c) Aquisição de material de apoio, nomeadamente geradores, bombas de água e oxigenadores; 2000
d) Aquisição de ovos e alvins;
e) Construção ou adaptação de instalações para armazenamento de material.

2 — Fomento cinegético:

a) Construção de cercas, vedações, comedouros e bebedouros;
b) Instalação de culturas para a manutenção da caça e outras acções de melhoramento do habitat;
c) Aquisição de exemplares para repovoamento.

3 — Fomento silvo-pastoril:

a) Preparação do terreno;
b) Aquisição de sementes;
c) Sementeira e adubação;
d) Construção de cercas; 5000
e) Construção ou adaptação de instalações para armazenamento de material.

4 — Culturas silvestres, medicinais e de fungos:

a) Preparação do terreno;
b) Aquisição de plantas;
c) Plantação, sementeira e adubação.

5 — Função social e recreativa da floresta (**):

a) Construção de parques ecológicos, de merenda e infantis e circuitos de manutenção.

6 — Fomento apícola, sendo elegíveis as seguintes acções:

a) Instalação de espécies arbóreas ou arbustivas de interesse melífero. Construção de caminhos de acesso a apiários.
Nivelamento de terreno e suportes para assentamento de colmeias;

2000b) Aquisição de equipamento para produção e processamento de mel e outros produtos. Aquisição de equipamento
de protecção do apicultor e de inspecção e apoio ao maneio das colónias;

c) Aquisição de animais;
d) Construção e adaptação de instalações.

(*) O investimento na promoção da utilização múltipla de uma floresta não pode exceder os 30 % do investimento total, sendo os seus níveis de ajuda correspondentes aos concedidos
às acções principais em que se inserem. Assim, para cada projecto, o nível de ajuda a atribuir às acções de uso múltiplo será o nível de ajuda médio, ponderado pelos valores de
investimento relativos às acções de rearborização, arborização e beneficiação, ou seja, as acções às quais se aplica a lógica da parcela.

(**) Só poderão ser beneficiários desta acção os projectos apresentados pela administração central ou local, baldios e matas nacionais.

ANEXO III

Custos de elaboração e acompanhamento do projecto
(Unidade: milhares de escudos)

Projectos promovidos por cooperativas ou associações de proprietários e produtores florestais

Individuais Áreas agrupadasMontante do investimento
—

Projecto

Individuais,
organismos públicos/baldios,
cooperativas ou associações

de proprietários
e produtores floestais (1)

Sem contrato de gestão Com contrato de gestão Sem contrato de gestão Com contrato de gestão

‹ 3500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 % inv. 6,25 % inv. 6,5 % inv. 6,75 % inv. 7 % inv.
3501 a 17 500 . . . . . . . . . . . . . . . 200 + 1 % inv. 200 + 1,25 % inv. 200 + 1,5 % inv. 200 + 1,75 % inv. 200 + 2 % inv.
17 501 a 45 000 . . . . . . . . . . . . . 400 + 0,5 % inv. 400 + 0,75 % inv. 400 + 1,0 % inv. 400 + 1,25 % inv. 400 + 1,5 % inv.
45 001 a 90 000 . . . . . . . . . . . . . 600 + 0,25 % inv. 600 + 0,5 % inv. 600 + 0,75 % inv. 600 + 1,0 % inv. 600 + 1,25 % inv.
› 90 001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 800 + 0,25 % inv. 800 + 0,5 % inv. 800 + 0,75 % inv. 800 + 1,0 % inv.

(1) Diz respeito às acções e) e f) do artigo 4.o

Portaria n.o 200/98
de 25 de Março

Com o objectivo de permitir a evolução e aplicação
do conhecimento necessário ao reforço da competiti-
vidade do sector agrícola, a Portaria n.o 809-E/94, de
12 de Setembro, aprovou o Regulamento de Aplicação

da Medida de Investigação, Experimentação e Demons-
tração (IED), Formação, Organização, Divulgação e
Estudos Estratégicos do Programa de Apoio à Moder-
nização Agrícola e Florestal (PAMAF).

Para dar continuidade ao esforço desenvolvido tor-
na-se necessário proceder a alguns ajustamentos das
normas de aplicação das acções de formação: infra-es-


